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PORTARIA Nº 6097, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO 
MENEZES LIMA, matrícula 439952, ocupante do cargo de PEB-I, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6098, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CLEIDE ALMINDA DA SILVA VIDA, matrícula 
439965, para o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 19/02/2015 a 31/12/2015.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 19/02/2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6099, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar EDIMEIRE DO CARMO DE OLIVEIRA DAVI 
MARTINS, matrícula 439966, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 23/02/2015 a 31/12/2015.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 23/02/2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6100, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar FERNANDA ALVES AMARAL, matrícula 439963, 
para o cargo de PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 
de agosto de 2001, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 19/02/2015 a 
31/12/2015.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 19/02/2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6101, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido FERNANDO CLEMENTE GONÇALVES, 
matrícula 438616, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
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DE SAÚDE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 20/02/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6102, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar LUCIMEIRE DE OLIVEIRA SENA PIRES, matrícula 
439964, para o cargo de PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
19/02/2015 a 31/12/2015.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 19/02/2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 24 de Fevereiro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6103, DE 02 DE MARÇO DE 2015.

Confirma estabilidade do(a) servidor(a) que menciona. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo em 
vista o disposto no artigo 30 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, c/c o Decreto 35 de 31 de maio de 2005, 

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o parecer conclusivo da comissão avaliadora, 
confirmar a ESTABILIDADE do(a) servidor(a) FABRÍCIA 
GONÇALVES CUNHA, matrícula 439143, ocupante do cargo de 
ODONTÓLOGO DE SAÚDE PÚBLICA,  lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 02 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Concede Adicional de Desempenho ao servidor que abaixo 
menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei.
RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 943/2011,  
ADICIONAL DE DESEMPENHO, no percentual de 5,61%, ao servidor   
FABRÍCIA GONÇALVES CUNHA, Matrícula 439143, ocupante do 
cargo de ODONTÓLOGO DE SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 02 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
005/2015.

O Prefeito de Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 17 de março de 2015 às 09h00min, no 
Setor de Licitações, situado nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 
242 - Centro, perante equipe para tal designada, Pregão Presencial 
n.º 005/2015, do Tipo Menor Preço por Item, visando à AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADOR PARA SER UTILIZADO COMO SERVIDOR 
EXCLUSIVO PARA TRANSMISSÃO DE DADOS E-SUS AB. Os 
interessados poderão procurar a Diretoria de Licitação, de 13h30min 
às 17h00min. Para obterem maiores informações ligue (34) 3842-
5880. O edital encontra-se a disposição dos interessados no site da 
Prefeitura –  e no Setor de Licitações. www.montecarmelo.mg.gov.br
Monte Carmelo, 27 de fevereiro de 2015. Daniel Sant'Clair Barbosa 
Portes, Pregoeiro.

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
05/2015.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar no dia 17/03/2015 às 14h00min no Setor de Licitações, 
situado nesta cidade à Av. Olegário Maciel, nº 480, perante a 
comissão para tal designado, pregão presencial do tipo menor preço 
por item, visando à contratação de empresa especializada para 
realização de diversas análises laboratoriais nos seguintes locais: 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), Aterro Sanitário Municipal e 
na água potável distribuída no município de Monte Carmelo, de 
responsabilidade do Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo. Os interessados poderão procurar a Diretoria de 
Licitações de 08:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00 hs. Para obterem 
maiores informações ligue (34)3842-2595 ramal: 22 e fax ramal 21. O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados. Monte Carmelo, 03 
de Março de 2015. Anderson Fábio Quadréli, Pregoeiro.

PORTARIA Nº 6104, DE 02 DE MARÇO DE 2015.

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
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